
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 20200427       

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na TRAV. 
DOM EURICO, 1035, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 28.368.870/0001-37, representado pelo(a) Sr.(a) WALLAS 
FERNANDES DA SILVA, Secretário Municipal de Educação,  portador do CPF nº 665.186.362-20, residente na R. 
INDEPENDENCIA Nº 1196,  e de outro lado a firma J. A. MACHADO - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
CNPJ 12.548.760/0001-17, estabelecida à TRAVESSA CASSANDRO SILVERIO, 1017, CENTRO, Medicilândia-
PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JUCELIA ALVES 
MACHADO, residente na Tv cassandro Silverio Nº 1017, centro, Medic ilândia-PA, CEP 68145-000, portador do(a) 
CPF 073.753.914-32,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
o Edital do Pregão nº 059/2019 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto fornecimento de materiais esportivos, jogos lúdicos e pedagógicos para suprir 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

002675  BOLA DE VOLEI - Marca.: NEWBALL                       UNIDADE                10,00            57,000           570,00

        bola de vôlei,Confeccionada  em  PVC,com  18 gomos, sem
        costura, oferecendo maior  resistência  e durabilidade.

        Além disso,formato 100%  esférico,  com  0% absorção de
        água, alta durabilidade  e maciez extra, com miolo Slip
        System removível e  lubrificado. genero: unissex, peso:

        270-300g, circunferencia: 66-68cm.                     
        podendo         ser                                    

        material similar ou de qualidade superior.             
021248  JOGO DE ENCAIXE EM E.V.A 4 ANOS - Marca.: CIABRINK    UNIDADE                10,00            60,000           600,00

        Jogo Blocos coloridos  em  eva,  compõe-se de peças que
        possuem um encaixe   fácil   e   proporcionam  momentos

        criativos, contendo no  minimo 20 peças. produto podera
        ser similar ou de qualidade superior.                  

021252  JOGO DE MEMORIA(ALFABETIZAÇÃO NUMERAL) - Marca.: CIA  UNIDADE                10,00            39,000           390,00
        BRINK                                                  

        jogo da memória, alfabetização ou numeral.Com embalagem
        própria, material atóxico  e  resistente. Com mínimo 12
        pares. recomendado para crianças apartir de 3 anos.    

021257  FANTOCHES DIVERSOS(FAMILIA LEGUMES E FRUTAS) - Marca  UNIDADE                10,00            35,700           357,00
        .: CIABRINK                                            

        FANTOCHES DE TEMAS     DIVERSOS    (FAMILIA,    ANIMAIS
        DOMESTICOS E SELVAGENS,  PROFISSOES,HISTORIAS INFANTIS,

        ENTRE OUTROS...) CONFECCIONADO  EM  FELTRO, OU MATERIAL
        SIMILAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 26CM CADA...          

022218  CAIXA TATIL CUBO TATIL EM E.V.A - Marca.: CIABRINK    CAIXA                  10,00            81,500           815,00
        caixa tatil em e.v.a desmontavel.                      

029826  BRINQUEDO DE ENGENHEIRO - Marca.: CIABRINK            UNIDADE                10,00            55,000           550,00
        BRINQUEDO DE ENGENHEIRO,  DESENVOLVER IDÉIAS, ESTIMULAR

        CRIATIVIDADE, PERCEPÇAO VISO-MOTORA      E      ATENÇAO
        VISO-MOTORA E ATENÇÃO. CRIANÇAS 3 ANOS-                
049480  REDE DE VÔLEI OFICIAL 1,00X10,00 - Marca.: PANGUÉ     UNIDADE                10,00           102,000         1.020,00

        REFORÇADA NO FIO 5.0MM COM 4 FAIXAS EM LONAS DE 1.8MM E
        COSTURA DUPLA                                          

        PODENDO SER  EM  MATERIAL  SIMILAR OU DE               
        QUALIDADE SUPERIOR                                     

049484  BOMBA EXTREME C0M PROLONGADOR E AGULHA ESPECIAL - Ma  UNIDADE                10,00            21,500           215,00
        rca.: PENALTY                                          

        PARA ENCHER BOLA                                       
                                                               

049490  CONE ESPORTIVO GRANDE - Marca.: PANGUÉ                UNIDADE                 5,00            34,000           170,00
        Cone esportivo de    plástico    pvc   flexível,   alta

        resistência, tamanho grande.                           
049504  JOGO DE DOMINÓ, ANIMAIS DOMÉTICOS, P/ CRIANÇAS 5 ANO  UNIDADE                10,00            29,000           290,00
        S - Marca.: CIABRINK                                   

        "JOGO DE DOMINÓ  28  PEÇAS em poliéster tipo osso ou em
        material tipo madeira  com  estampas de animais, estojo

        de plastico, o produto pode ser similar ou de qualidade
        superior.                                              

                                                               
                                                               

049505  JOGO DE MONTAGEM DE PLÁSTICO P/CRIANÇA 03 ANOS - Mar  UNIDADE                10,00            60,000           600,00
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        ca.: CIABRINK                                          

        BRINQUEDOS DE ENCAIXE   DESCRIÇÃO:   JOGO  /  BRINQUEDO
        PEDAGÓGICO. KIT DE  BLOCOS DE MONTAR, PEÇAS GRANDES COM

        NO MINIMO 12 PEÇAS. ADEQUANDO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE
        03 ANOS, COM   CORES  VIVAS  E  SORTIDAS.  DE  MATERIAL

        PLÁSTICO E DE ALTA QUALIDADE.                          
                                                               

049508  JOGO DE QUEBRA-CABEÇA EM MDF, TAMANHO VARIADOS CRIAN  UNIDADE                10,00            69,900           699,00
        ÇA 04 ANOS - Marca.: CIABRINK                          

049509  ÁBACO FECHADO E ABERTO,  EM EVA BASE DE 50 - Marca.:  UNIDADE                10,00            64,000           640,00
         CIABRINK                                              
        Jogo/brinquedo pedagógico -  ábaco  aberto ou fechado -

        base em madeira  maciça,  com  no  minimo  5  hastes em
        madeira e 50  argolas  coloridas,representando unidade,

        décimo, dezena, centena e milhar. Ou similar.          
049510  ALFABETO MOVEL EM E.V.A COM 72 LETRAS - Marca.: CIAB  UNIDADE                10,00            80,000           800,00

        RINK                                                   
        ALFABETO MÓVEL, 72  LETRAS  EM  EVA  CADA  COM  5cm  DE

        ALTURA. APRENDIZADO DAS    LETRAS    E    FORMAÇÃO   DE
        PALAVRAS-                                              

                                                               
049511  ALFABETO ILUSTRADO EM MDF 72 PEÇAS - Marca.: CIABRIN  UNIDADE                10,00           100,000         1.000,00

        ALFABETO MÓVEL, 72   LETRAS  EM  MDF.  APRENDIZADO  DAS
        LETRAS E FORMAÇÃO DE PALAVRAS-                         
                                                               

049512  ALINHAVOS DE INICIAÇÃO,  CONTÉM 10 PLACAS DE 20X20cm  UNIDADE                10,00            97,250           972,50
         EM MDF E 10 CADARÇOS. - Marca.: CIABRINK              

        alinhavo de iniciação,  com  no  minimo  10  placas com
        cadarços.                                              

049513  CUBOS EDUCATIVOS,  COORDENAÇÃO MOTORA E SOM - Marca.  UNIDADE                10,00            29,700           297,00
        : CIABRINK                                             

        Conjunto Cubos Educativos   com   Som   no   minimo  10
        peças,                                                 

        Contêm 10 cubos   coloridos  confeccionados  em        
        Espuma Flexível de  Poliuretano  (P.U.),  revestido com

        tecido(Microfibra Peletizado 100%  Poliéster)  de 8 x 8
        cm, feito em   processo   de  impressão  de  Sublimação
        Digital, com um   Guizo   acoplado  na  parte  interna.

        produto podera ser  entregar  similar  ou  de qualidade
        superior.                                              

        Cada cubo possui um tema diferente.                    
                                                               

                                                               
049515  NUMERAL E QUANTIDADE C/ PINOS, CONTÉM 55 PEÇAS - Mar  UNIDADE                10,00            39,700           397,00

        ca.: CIABRINK                                          
        Jogo/brinquedo pedagógico - base em madeira maciça, com

        no minimo 5    hastes   em   madeira   e   50   argolas
        coloridas,representando unidade, décimo,        dezena,
        centena e milhar. Ou similar.                          

                                                               
049516  PINOS  COLORIDOS, ORDEM CRESCENTE E DECRESCENTE - Ma  UNIDADE                10,00            35,600           356,00

        rca.: CIABRINK                                         
049519  ALFABETO EM BRAILLE  EM E.V.A. - Marca.: CIABRINK     CAIXA                  10,00            71,500           715,00

        ALFABETO EM BRAILLE  EM  EVA,  AUXILIA NO APRESENDIZADO
        DAS LETRAS DO  ALFABETO  E  FORMAÇÃO  DAS  PALAVRAS - E

        LIBRAS APRENDIZADO DE SINAIS E FORMAÇÃO DE PALAVRAS -  
049520  BRINQUEDOS VARIADOS DE ENCAIXE, ALFABETO, LETRAS DE   UNIDADE                10,00            40,400           404,00

        ENCAIXE EM E.V.A. 8mm - Marca.: CIABRINK               
049521  CENTOPÉIAS - EDUCATIVO-PEQUENA CONFECCIONADO COM TEC  UNIDADE                10,00           111,600         1.116,00

        IDO - Marca.: CIABRINK                                 
063367  MEDALHA DE OURO - Marca.: IRMOSSI                     UNIDADE                40,00             4,200           168,00
        Medalha redonda fundida  em liga metálica; Cor: Dourada

        ; Tamanho: 50cm  diâmetro e centro 25cm de diâmento com
        gravação em baixo relevo de tocha de 'honra ao meríto';

        Acompanha fita de cetim azul de 2,5 de largura.        
063368  MEDALHA DE PRATA - Marca.: IRMOSSI                    UNIDADE                40,00             4,200           168,00

        Medalha redonda fundida  em liga metálica; Cor: prata ;
        Tamanho: 50cm diâmetro  e  centro  25cm de diâmento com

        gravação em baixo relevo de tocha de 'honra ao meríto';
        Acompanha fita de cetim azul de 2,5 de largura.        

063369  MEDALHA DE BRONZE - Marca.: IRMOSSI                   UNIDADE                40,00             4,200           168,00
        Medalha redonda fundida em liga metálica; Cor: bronze ;

        Tamanho: 50cm diâmetro  e  centro  25cm de diâmento com
        gravação em baixo relevo de tocha de 'honra ao meríto';
        Acompanha fita de cetim azul de 2,5 de largura.        

                                                               
063373  KIT DE UNIFORME COMPLETO - Marca.: NATA               UNIDADE                 5,00         1.095,000         5.475,00

        Uniforme completo para  futebol  adulto/infantil - cada
        uniforme completo deve  conter  20  kits. Cada kit deve

        conter 1 par de meiões, um calção e uma camisa. Dos 20,
        dois são para   goleiro.   Malha  dry-fit  ou  similar,

        resistente e duradoura   para  a  prática  de  futebol.
        Camisas numeradas de  1  a  11, nas costas e na frente,

        cores variadas.                                        

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       18.952,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

1. A CONTRATADA deverá transportar o produto utilizando veículo e funcionário próprios, sendo que deverá efetuar 
a entrega em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação por meio de Autorização de Fornecimento 
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emitida pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

2. Os materiais acima licitados deverão ser entregues na unidade demandante do fornecimento. Sendo o frete, carga e 
descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Os bens serão entregues no endereço de Almoxarifado do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de 
segunda a sexta-feira das 8h às 17h.

2. Conforme pedido através de autorização expedido pelo Setor de Compras, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes no Edital e na proposta.

3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encami nhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 18.952,50 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 059/2019 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregã o nº    059/2019, realizado com fundamento na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 29 de Outubro de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2020, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas;

4. Providenciar os pagamentos à Contratada no prazo de até trinta dias das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo Contratual;

2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos cau sados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3. Encaminhar para o Setor Financeiro do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato;

6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supres sões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da Lei 
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nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficarão a cargo do servidor Sr. FABIANO GONÇALVES DA 
SILVA, Portaria nº. 117/2020-GAB/SEMED designada para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração  do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2020 Atividade 0915.123610037.2.030 Operacionalização  da Secretaria de Educação , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.14, no valor de R$ 18.952,50 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ao fornecedor no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO, CNDT e o FGTS.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
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financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)     
     365

I = (6/100)
       365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 
contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

2. A multa prevista acima será a seguinte:
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma 
das cláusulas contratuais;

3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade;

6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante 
a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas 
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 059/2019, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
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WALLAS FERNANDES DA SILVA, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MEDICILÂNDIA, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 MEDICILÂNDIA - PA, 29 de Outubro de 2020

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 CNPJ(MF)  28.368.870/0001-37

    CONTRATANTE

    J. A. MACHADO - ME
    CNPJ 12.548.760/0001-17

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________ 
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